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				Exmo. Senhor Presidente,





				O Vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a reestruturação do Plano de Cargos e Salários do funcionalismo público.





				Sala das Sessões,  3 de junho de 1998





				


				ALTAMIR FERNANDES DE SOUSA


				Vereador PT





JUSTIFICATIVA:


				A reestruturação do PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS do funcionalismo municipal é uma necessidade imperiosa, pois a situação vigente trata de forma injusta a maioria do funcionalismo, peça fundamental para o sucesso da Administração.


				Objetivando esclarecer melhor aos ilustres pares desta Casa Legislativa, a respeito do que foi feito nas últimas administrações sobre o tema, traçamos aqui alguns dados que julgamos pertinentes.


				A primeira vez em que o assunto foi tratado de maneira mais concreta, foi quando da elaboração do PLANO DIRETOR, no ano de 1973, onde se esboçou um organograma, criando Departamentos, Assessorias, Conselhos Municipais e outros órgãos afins.


				Esse Plano Diretor não foi totalmente viabilizado e somente em 1986, a Fundação João Pinheiro elaborou uma dupla reforma administrativa, com a implantação das Secretarias Municipais e a reformulação básica do Quadro Permanente da Prefeitura.


				Com a implantação do Regime Jurídico Único Estatutário, em 01/03/90, novamente foi realizada uma mini-reforma, através da Lei Complementar nº 001/90, que instituiu o Quadro de Servidores e a Lei Complementar 002/90, que estabeleceu o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Tais   leis  modificaram  a  estrutura   organizacional,  readaptando o funcionalismo a um Quadro de Cargos e Carreira, sem no entanto ouvir os servidores ou o Sindicato que os representa. Portanto, uma reforma arbitrária e unilateral, sem critérios técnicos, de forma ineficiente e injusta.


				Em 1993, através da Lei Complementar 018, com critérios obscuros, fez-se igualmente uma outra pseudo reorganização do Quadro de Servidores.


				Desta forma, reafirmamos a necessidade de que seja feita uma reestruturação do PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS, com critérios definidos, claros, avaliando-se as reivindicações e as sugestões do funcionalismo, dentro da brevidade que o assunto exige, fazendo assim justiça ao servidor municipal, mola-mestra para o brilhantismo da Administração.


				Na certeza de contarmos com o apoio imprescindível dos nobres pares do Legislativo patense, colocamo-nos ao inteiro dispor para ampliar as discussões em torno da matéria.


